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PROCESSO Nº: 1401/2024 

Autorização de Fornecimento Nº.: 1920/2025 

 
I – MODALIDADE/NÚMERO 
N° do memorando: 57/2025 

Pregão Eletrônico - 154/2024 

Homologação: 13/12/24 

Ata de Registro de Preços nº 209/2024 

Data: 09/04/2025 

 
II – CÓDIGO DESPESA / FONTE DE RECURSO 
Órgão: 01 - CAMARA M. VEREADORES 

Programa: 10 - ATUAÇÃO LEGISLATIVA DA CAMARA 

Projeto Atividade: 1 - AQUISICAO DE BENS MOVEIS PARA O PODER LE 

Código Reduzido: 6293 

Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento: 449052410000 - EQUIPAMENTOS DE T.I.C. - COMPUTADORES 

 
III – FORNECEDOR 

GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA. 
  

CNPJ/CPF: 08.281.458/0001-78 I.E:   
 
Endereço: Rua Vidal Ramos, nº 40 - Schramm CEP: 89280-550  

Município:  SAO BENTO DO SUL-SC 
Telefone: 47996095177 -  (47) 
3633-7302 

E-mail: 
contato@gdainformatica.com.br 

 

Banco: Sicoob Agência: - 3035 Conta: - 11736-6 

, 

IV – ITENS 

Item 
Quan

t 
Un Cód. Descrição Marca 

Vlr. Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$)  

5 1,00 UN 69649 Notebook com as seguintes configurações: Tela no 
mínimo 15,6 LED Processador com potência 
minima de 1.6GHZ Minimo de 6Mc de cache; 
Memória RAM 8GB DDR4, no minimo 2666 MHz; 
SSD M.2 minimo 512GB; Wi-Fi Avançada 802.11 
ABGN; Placa de video de integrada; Bateria de íon 
de litio de no minimo 2 células; 01 Entrada de 
headset global estéreo; 01 Entrada HDMI; 03 Portas 
USB 3.0/2.0/3.1 Teclado ABNT2 com teclas 
numéricas; Conector de rede (RJ   45); Windows 10 
Professional, 64 bits, Portugués (Brasil); 
(independente da que ja venha com o fabricante ex: 
Win 10 Home) - Garantia minima de 12 meses 

Noteboo
k 

Positivo 

2.589,97 2.589,97 

 

TOTAL R$ 2.589,97  
V – Finalidade: 
AQUISIÇAO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
GUAPORÉ. 

 
VI – Local da entrega: Av. Monsenhor Scalabrini, nº 600 – Centro. 
 
VII – Prazo de entrega: Entrega imediata - Conforme Termo de Referência, o prazo de entrega será de 30 (trinta) dias 
a contar da data de emissão da Autorização de Fornecimento. 
 
VIII – Vigência: 30 de junho de 2025. 
 
IX – Gestor: Itamara Franceschini – Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 
        Fiscal: Giovana Sordi – Assessora Jurídica. 
        Suplente: Chaiane P. Mezzomo – Diretora. 
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X – Penalidades conforme constante no Edital. 
 

     Pelo presente solicito empenhar para a empresa acima discriminada, o Valor de R$ 2.589,97 (dois mil quinhentos e 
oitenta e nove reais e noventa e sete centavos). 

 
  

Setor de Compras/Licitações 
09/04/25 

 


